
REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR  N.º 012, DE 10/12/03.

L E I  N.º  266/99  -  DE 14 DE JULHO DE 1.999.

Dispõe sobre criação de cargos para atender os Serviços de

Vigilância  Sanitária  e  Epidemiológica  do  Município  de

Ribeirão Grande, que especifica.

CIRILO ARCANJO RAMOS, Prefeito do Município de Ribeirão Grande,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que  a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte

Lei:

Art. 1º -  Ficam criados os cargos de carreira, de natureza permanente, no

quadro de pessoal, constante da Lei Municipal n.º 013, de 02 de agosto de 1.993, de provimento efetivo,

mediante  concurso  público  de  provas  e  títulos,  necessários  ao  Serviço  de  Vigilância  Sanitária  e

Epidemiológica do Município, nos termos da Lei Municipal n.º 192, de 03 de setembro de 1.997, na

quantidade, denominação, padrão/salário e requisitos para preenchimento:

Quantidade Denominação Padrão/Salário Requisitos

01 Agente de Saneamento C 2º Grau Completo/Noções em informática

01 Escriturário C 1º Grau Completo

01 Coordenador da Vig. Sanitária G Curso Superior na área da Saúde

Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 1.999.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

Prefeito Municipal
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